


3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES

3.1. São obrigações comuns de ambos os par�cipes:

3.1.1. Elaborar o Plano de Trabalho rela�vo aos obje�vos deste Acordo;

3.1.2. Executar as ações objeto deste acordo, assim como monitorar os resultados;

3.1.3. Designar, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da publicação do presente instrumento,
representantes ins�tucionais incumbidos de coordenar a execução deste Acordo;

3.1.4. Responsabilizar-se por quaisquer danos porventura causados, dolosa ou culposamente, por
seus colaboradores, servidores ou prepostos, ao patrimônio da outra parte, quando da execução deste
Acordo

3.1.5. Analisar resultados parciais, reformulando metas quando necessário ao a�ngimento do
resultado final;

3.1.6. Cumprir as atribuições próprias conforme definido no instrumento;

3.1.7. Realizar vistorias em conjunto, quando necessário;

3.1.8. Disponibilizar recursos humanos, tecnológicos e materiais para executar as ações,
mediante custeio próprio;

3.1.9. Permi�r o livre acesso a agentes da administração pública (controle interno e externo), a
todos os documentos relacionados ao acordo, assim como aos elementos de sua execução;

3.1.10. Fornecer ao parceiro as informações necessárias e disponíveis para o cumprimento das
obrigações acordadas;

3.1.11. Manter sigilo das informações sensíveis (conforme classificação da Lei nº 12.527/2011- Lei
de Acesso à Informação - LAI) ob�das em razão da execução do acordo, somente divulgando-as se houver
expressa autorização dos par�cipes.

3.1.12. Observar os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de
Proteção de Dados - LGPD), adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha
acesso por força da execução deste acordo; e

3.1.13. Obedecer às restrições legais rela�vas à propriedade intelectual, se for o caso.

Subcláusula única. As partes concordam em oferecer, em regime de colaboração mútua, todas as
facilidades para a execução do presente instrumento, de modo a, no limite de suas possibilidades, não
faltarem recursos humanos, materiais e instalações, conforme as exigências do Plano de Trabalho.

3.2. São obrigações exclusivas da IFAC:

3.2.1. Ofertar 90 (noventa) vagas em cursos de Microempreendedor Individual, sendo 3 (três)
turmas de 30 (trinta) alunas, com carga-horária de 160 (cento e sessenta) horas, na modalidade
presencial, para o público beneficiário do Programa Bolsa Família, no município de Sena Madureira;

3.2.2. Elaborar e aprovar o plano pedagógico dos cursos pactuados;

3.2.3. Apoiar a mobilização do público-alvo;

3.2.4. Matricular as alunas interessadas e selecionadas para o curso;

3.2.5. Gerir as ofertas pactuadas, respeitando a legislação relacionada à Bolsa-Formação;

3.2.6. Aplicar ques�onários de monitoramento e avaliação para auxiliar no acompanhamento dos
cursos e na verificação de a�ngimento de metas e obje�vos;

3.2.7. Prestar contas com relação à execução financeira e ao objeto pactuado;

3.2.8. Receber e entregar os espaços �sicos conforme recebeu.

3.3. São obrigações exclusivas da Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social de
Sena Madureira :

22/05/24, 12:32 SEI/IFAC - 0921747 - Acordo de Cooperação Técnica

https://sei.ifac.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=967795&infra_sistem… 2/6



3.3.1. Ceder 2 (duas) salas de aula com capacidade para 30 (trinta) alunas e 1 (uma) sala para a
Equipe de Apoio em Sena Madureira, durante o período de vigência do Programa Mulheres Mil.

3.3.2. Ceder os espaços da Secretaria Municipal de Assistência Social limpos, em condições de
uso e sem ônus, durante o período de vigência do Programa Mulheres Mil, ficando responsável pela
limpeza dos espaços, durante a execução do curso;

3.3.3. Iden�ficar e ceder espaço adequado para a realização da aula inaugural e da realização dos
cursos, durante o período de vigência do Programa Mulheres Mil.

3.3.4. Indicar bairros com alta concentração de beneficiárias do Programa Bolsa-Família a serem
priorizadas na proposta;

3.3.5. Disponibilizar, às Ins�tuições da RFEPCT, os dados das beneficiárias do Programa Bolsa-
Família inscritas para par�cipação no projeto, com a finalidade de possibilitar a validação do
cumprimento dos critérios de elegibilidade das beneficiárias que efetuarem pré-matrícula;

3.3.6. Mobilizar o público-alvo contemplado pela assistência social da prefeitura do município de
Sena Madureira;

4. CLÁUSULA QUARTA – DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO ACORDO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA

4.1. No prazo de 30 (trinta) dias a contar da celebração do presente acordo, cada par�cipe
designará formalmente, mediante portaria, preferencialmente, servidores públicos envolvidos e
responsáveis para gerenciar a parceria; zelar por seu fiel cumprimento; coordenar, organizar, ar�cular,
acompanhar monitorar e supervisionar as ações que serão tomadas para o cumprimento do ajuste. 

Subcláusula primeira. Compe�rá aos designados a comunicação com o outro par�cipe, bem como
transmi�r e receber solicitações; marcar reuniões, devendo todas as comunicações serem documentadas.

Subcláusula segunda. Sempre que o indicado não puder con�nuar a desempenhar a incumbência, este
deverá ser subs�tuído. A comunicação deverá ser feita ao outro par�cipe, no prazo de até 15 (quinze)
dias da ocorrência do evento, seguida da iden�ficação do subs�tuto.

5. CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS E PATRIMONIAIS

5.1. Não haverá transferência voluntária de recursos financeiros ou doação de bens entre os
par�cipes para a execução do presente Acordo de Cooperação Técnica. As despesas necessárias à plena
consecução do objeto acordado, tais como: pessoal, deslocamentos, comunicação entre os órgãos e
outras que se fizerem necessárias, correrão por conta das dotações específicas constantes nos
orçamentos dos par�cipes. 

Subcláusula primeira. As ações que implicarem repasse de recursos serão viabilizadas por intermédio de
instrumento específico.

Subcláusula segunda. Os serviços decorrentes do presente Acordo serão prestados em regime de
cooperação mútua, não cabendo aos par�cipes quaisquer remunerações.

6. CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS HUMANOS 

6.1. Os recursos humanos u�lizados por quaisquer dos PARTÍCIPES, em decorrência das
a�vidades inerentes ao presente Acordo, não sofrerão alteração na sua vinculação nem acarretarão
quaisquer ônus ao outro par�cipe. 

Subcláusula única. As a�vidades não implicarão cessão de servidores, que poderão ser designados
apenas para o desempenho de ação específica prevista no acordo e por prazo determinado.

7. CLÁUSULA SÉTIMA  – DO PRAZO E VIGÊNCIA

7.1. O prazo de vigência deste Acordo de Cooperação Técnica será de 9 (nove) meses, contados
a par�r da data de assinatura, podendo ser prorrogado, mediante a celebração de adi�vo.

7.2. As etapas relacionadas ao cumprimento do objeto descrito na Cláusula Primeira
obedecerão ao cronograma definido no respec�vo Plano de Trabalho, que é parte integrante deste
Acordo. 
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8. CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES

8.1. O presente Acordo poderá ser alterado, no todo ou em parte, mediante termo adi�vo,
desde que man�do o seu objeto.

9. CLÁUSULA NONA - DIREITOS INTELECTUAIS - (SE FOR O CASO)

9.1. Os direitos intelectuais, decorrentes do presente Acordo de Cooperação Técnica, integram
o patrimônio dos par�cipes, sujeitando-se às regras da legislação específica. Mediante instrumento
próprio, que deverá acompanhar o presente, devem ser acordados entre os mesmos o disciplinamento
quanto ao procedimento para o reconhecimento do direito, a fruição, a u�lização, a disponibilização e a
confidencialidade, quando necessária.

Subcláusula primeira. Os direitos serão conferidos igualmente aos par�cipes, cuja atuação deverá ser em
conjunto, salvo se es�pulado de forma diversa.

Subcláusula segunda. A divulgação do produto da parceria depende do consen�mento prévio dos
par�cipes.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

10.1. Os par�cipes deverão acompanhar e fiscalizar, por meio de servidores formalmente
designados, a execução do presente Acordo de Cooperação Técnica, sobretudo, no que diz respeito ao
cumprimento das metas e demais condições estabelecidas no Plano de Trabalho.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ENCERRAMENTO

11.1. O presente acordo de cooperação técnica será ex�nto:

a) por advento do termo final, sem que os par�cipes tenham até então firmado adi�vo
para renová-lo;

b) por denúncia de qualquer dos par�cipes, se não �ver mais interesse na manutenção da
parceria, no�ficando o parceiro com antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

c) por consenso dos par�cipes antes do advento do termo final de vigência, devendo ser
devidamente formalizado; e

d) por rescisão.

Subcláusula primeira. Havendo a ex�nção do ajuste, cada um dos par�cipes fica responsável pelo
cumprimento das obrigações assumidas até a data do encerramento. 

Subcláusula segunda. Se na data da ex�nção não houver sido alcançado o resultado, as partes
entabularão acordo para cumprimento, se possível, de meta ou etapa que possa ter con�nuidade
posteriormente, ainda que de forma unilateral por um dos par�cipes.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

12.1. O presente instrumento poderá ser rescindido jus�ficadamente, a qualquer tempo, por
qualquer um dos par�cipes, mediante comunicação formal, com aviso prévio de, no mínimo, 60
(sessenta) dias, nas seguintes situações:

a) quando houver o descumprimento de obrigação por um dos par�cipes que inviabilize o
alcance do resultado do Acordo de Cooperação Técnica; e

b) na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impedi�vo
da execução do objeto.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  – DA PUBLICAÇÃO

13.1. Os PARTÍCIPES deverão publicar o Acordo de Cooperação Técnica na página de seus
respec�vos sí�os oficiais na internet, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da sua assinatura.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO

14.1. A publicidade decorrente dos atos, programas, obras, serviços e campanhas, procedentes
deste Acordo de Cooperação Técnica deverá possuir caráter educa�vo, informa�vo, ou de orientação
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social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de
autoridades ou servidores públicos, nos termos do art. 37, §1º, da Cons�tuição Federal.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA AFERIÇÃO DE RESULTADOS

15.1. Os par�cipes deverão aferir os bene�cios e alcance do interesse público ob�dos em
decorrência do ajuste, mediante a elaboração de relatório conjunto de execução de a�vidades rela�vas à
parceria, discriminando as ações empreendidas e os obje�vos alcançados, no prazo de até 30 (trinta) dias
após o encerramento.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

16.1. As situações não previstas no presente instrumento serão solucionadas de comum acordo
entre os par�cipes, cujo direcionamento deve visar à execução integral do objeto.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA CONCILIAÇÃO E DO FORO

17.1. Na hipótese de haver divergências, que não puderem ser solucionadas diretamente por
mútuo acordo, os par�cipes solicitarão à Câmara de Mediação e de Conciliação da Administração Pública
Federal, órgão da Advocacia-Geral da União, a avaliação da admissibilidade dos pedidos de resolução de
conflitos, por meio de conciliação.

Subcláusula única. Não logrando êxito a tenta�va de conciliação e solução administra�va, será
competente para dirimir as questões decorrentes deste Acordo de Cooperação Técnica o foro da Jus�ça
Federal da Seção Judiciária de Rio Branco - AC, nos termos do inciso I do art. 109 da Cons�tuição Federal.

 

E, por assim estarem plenamente de acordo, os par�cipes obrigam-se ao total e irrenunciável
cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, assinam
eletronicamente por meio de seus representantes, para que produza seus legais efeitos, em Juízo ou fora
dele.

 

Rio Branco - AC, maio de 2024.
 

ROSANA CAVALCANTE DOS SANTOS
Reitora do IFAC

 
 
 

DANIEL HERCULANO DA SILVA FILHO
Secretário Minunicipal de Cidadania e Assistência Social de Sena Madureira

____________________________
 

Documento assinado eletronicamente por Rosana Cavalcante dos Santos, Reitora, em 03/05/2024,
às 09:22, conforme horário oficial de Rio Branco (UTC-5), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Herculano da Silva Filho, Usuário Externo, em
07/05/2024, às 11:26, conforme horário oficial de Rio Branco (UTC-5), com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ifac.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0921747 e
o código CRC 96B9DFF8.
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Referência: Processo nº 23244.006977/2023-78 SEI nº 0921747
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